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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ

INSTITUTO DE BIODIVERSIDADE E FLORESTAS

DECISÃO ADMINISTRATIVA Nº 2 / 2023 - IBEF (11.01.06)

Nº do Protocolo: 23204.001125/2023-61
Santarém-PA, 20 de janeiro de 2023.

O DIRETOR DO INSTITUTO DE BIODIVERSIDADE E FLORESTAS DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ, no uso de suas atribuições
conferidas pela Portaria 429/GR/UFOPA, de 28 de Dezembro de 2022, publicado no
Diário Oficial da União em 29 de Dezembro de 2022, Edição 245, Seção 2, página
40; das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral da
Universidade Federal do Oeste do Pará - Ufopa, e em cumprimento à decisão do
egrégio Conselho do Ibef, tomada na 1ª Reunião Ordinária, realizada em 19 de
janeiro de 2023, decide:

1. HOMOLOGAR a solicitação de Licença para Tratar de Assuntos Pessoais (LIP) do
professor Troy Patrick Beldini.

2. Esta decisão será encaminhada aos setores competentes para providências
cabíveis.

3. Esta Decisão entra em vigor nesta data, com publicação na página do Instituto de
Biodiversidade e Florestas - Ibef.

(Assinado digitalmente em 20/01/2023 11:37 )
THIAGO ALMEIDA VIEIRA

DIRETOR
IBEF (11.01.06)
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